
02Gazeta Municipal de Cuiabá - Sexta-feira, 20 de Fevereiro de 2026 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1306 - Suplementar

dentre outras competências estabelecidas em regulamento, a de: (NR)

I - secretariar as sessões do Conselho, lavrar as respectivas atas e auxiliar na redação
dos acórdãos e súmulas; (NR)

II - controlar os prazos de tramitação e estoque de processos, devendo, se necessário,
alertar às autoridades processuais competentes; emitir relatórios, dar encaminhamento
nas publicações e cientificações internas e externas, elaborar a pauta das sessões,
prestar atendimento ao público na Secretaria, auxiliar a Presidência e Vice-Presidência
do Conselho e dirigir o expediente do Conselho e suas respectivas sessões; (NR)

§ 1° Aos Secretários do CART fica assegurado o pagamento de jeton, conforme dispõe
o inciso I do caput do art. 44 desta Lei Complementar. (NR)

(...)

§ 3º Ao Secretário Executivo e ao Secretário Geral competem, respectivamente, as
atribuições dispostas nos incisos I e II deste artigo. (AC)

(...)”

V - O art. 33 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 33. (...)

(...)

VI - A partir do momento da distribuição do processo pela Secretaria do Conselho, o
Conselheiro designado deverá apresentar seu voto pelo prazo máximo de 30 (trinta)
dias, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa
acatada pelo Presidente da respectiva Turma Julgadora ou do Presidente do Pleno, a
depender da instância colegiada. (AC)

(...)

§ 6º No caso de descumprimento dos prazos previstos nos incisos III e VI deste artigo,
a Secretaria do Conselho providenciará de ofício, mediante despacho do Presidente, a
redistribuição do processo. (AC)

”

VI - O art. 37 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 37. (...)

(...)

III - matéria tributária com entendimento controverso ancorada em resposta de
consulta tributária, parecer jurídico ou orientação técnica do setor competente. (AC)

§ 1º A edição e a revisão de Súmula poderão ser propostas por provocação do sujeito
passivo, por quaisquer dos membros do CART, representante Fiscal, Secretário
Municipal de Economia ou Secretário Adjunto de Receita; devendo ser aprovada por, no
mínimo, 2/3 (dois terços) dos Conselheiros. (NR)”

VII - O art. 44 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 44. (...)

I - 40% (quarenta por cento) do valor da função gratificada de valor mais baixo
constante na tabela de cargo em comissão e função gratificada do Poder Executivo
Municipal, por sessão que participar; (NR)

II - 10% (dez por cento) do valor da função gratificada de valor mais baixo constante na
tabela de cargo em comissão e função gratificada do Poder Executivo Municipal, por
processo relatado e julgado; (NR)

§ 1º Nos casos de descumprimento dos prazos previstos nos incisos III e VI do art.
33 desta Lei Complementar, além do disposto no § 6º do art. 33, o Conselheiro ou o
Representante Fiscal não farão jus ao recebimento do jeton a que se refere o inciso II
deste artigo. (NR)

(...)

§ 4º Aos Secretários do CART, fica assegurado o pagamento de Jeton, conforme dispõe
o inciso I do caput deste artigo. (NR)”

VIII - O art. 45 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 45 (...)

§ 1º O CART funcionará preferencialmente por meio de sessões em formato virtual,
sendo que a depender das circunstâncias o Presidente poderá convocar sessão em
formato presencial. (AC)

§ 2º O início do biênio dos mandatos dos membros do CART será contado a partir da
data da sessão da posse coletiva. (AC)

§ 3º O CART se reunirá em sessões administrativas, convocadas pelo Presidente, para
deliberar sobre assuntos de organização administrativa, regulamentos, elaboração e
aprovação de súmulas, além de outros assuntos estabelecidos no Regimento Interno
ou mediante a necessidade do Conselho. (AC)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,20 de fevereiro de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 602 , DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.

ASSEGURA ÀS SERVIDORAS MUNICIPAIS GESTANTES, PUÉRPERAS E ADOTANTES
A PERCEPÇÃO DE AUXÍLIO SUBSTITUTIVO TEMPORÁRIO DAS VANTAGENS
REMUNERATÓRIAS CONDICIONAIS, VARIÁVEIS E DE VERBAS INDENIZATÓRIAS
HABITUAIS NÃO PERCEBIDAS DURANTE A LICENÇA-MATERNIDADE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.1º Fica assegurado às servidoras municipais gestantes, puérperas e adotantes, em
gozo das licenças previstas nos arts. 105, 106 e 108 da Lei Complementar nº 93, de
23 de dezembro de 2003, pelo período do afastamento legal, o direito à percepção de
auxílio substitutivo temporário, de natureza indenizatória, destinado a compensar a
não percepção, durante a licença, de vantagens remuneratórias condicionais, variáveis
e de verbas indenizatórias habitualmente auferidas no exercício da atividade.

§ 1º O auxílio de que trata o caput será devido quando o afastamento legal implicar a
suspensão ou supressão, total ou parcial, de parcelas remuneratórias ou indenizatórias
vinculadas ao efetivo exercício das funções, nos termos da legislação municipal
específica.

§ 2º O auxílio substitutivo poderá abranger, entre outras parcelas de natureza
equivalente:

I – adicional de insalubridade;

II – adicional de periculosidade;

III – adicional de penosidade;

IV – Gratificação de Produtividade Fiscal – GPF;

V – Prêmio Saúde Cuiabá; e

VI – verbas indenizatórias habituais vinculadas à atividade, como auxílio-transporte,
auxílio-alimentação ou similares, inclusive aquelas devidas em razão do exercício de
cargo de provimento em comissão, observado o respectivo regime legal.

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, é irrelevante a natureza do vínculo funcional
da servidora com a Administração Pública Direta Municipal, alcançando servidoras
efetivas, estatutárias, celetistas ou ocupantes exclusivamente de cargo em comissão,
desde que mantido o vínculo funcional durante o período da licença.

§ 4° O auxílio disposto neste artigo se estende à servidora que, comprovadamente,
adotar ou obtiver a guarda judicial ou tutela de criança de até 01 (um) ano de idade.

Art.2º O auxílio instituído por esta Lei Complementar fica denominado “Auxílio Nova
Maternidade”, possuindo caráter indenizatório, excepcional, transitório e estritamente
vinculado ao período da licença prevista no art. 105 da Lei Complementar nº 93/2003.

Art.3º O valor do Auxílio Nova Maternidade corresponderá ao montante necessário
à recomposição das vantagens remuneratórias condicionais, variáveis e das verbas
indenizatórias habituais que deixarem de ser percebidas pela servidora em razão do
afastamento legal, observado, em qualquer hipótese, o limite máximo do valor que
seria devido caso estivesse em efetivo exercício.

§ 1º Para fins do disposto no caput, o valor do Auxílio Nova Maternidade será apurado
com base na média aritmética mensal das parcelas efetivamente percebidas pela
servidora:

I – nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao início da licença; ou

II – durante o período efetivamente trabalhado, quando inferior a 12 (doze) meses.

§ 2º Para o cálculo da média, serão considerados apenas os meses em que houve
efetiva percepção das parcelas substituídas.

§ 3º Não integrarão a base de cálculo do Auxílio Nova Maternidade as parcelas que,
por força de legislação municipal específica, sejam devidas ou mantidas durante o
período da licença, ainda que possuam natureza remuneratória, compensatória ou
indenizatória.

§ 4º O valor do Auxílio Nova Maternidade não poderá, em nenhuma hipótese, exceder o
montante que a servidora perceberia caso estivesse em efetivo exercício, destinando-
se unicamente a recompor transitoriamente vantagens não auferidas durante a licença.

§ 5º O Auxílio Nova Maternidade cessará automaticamente com o término da licença
legal, inclusive em suas prorrogações previstas em lei, bem como no caso de retorno
antecipado ao trabalho ou de cessação do vínculo funcional que lhe deu causa, sendo
vedada sua extensão para outros afastamentos.

Art.4º O Auxílio Nova Maternidade possui natureza jurídica indenizatória, específica
e transitória, destinado exclusivamente à compensação das perdas remuneratórias
temporárias decorrentes do afastamento legal, não se caracterizando como parcela
de natureza salarial.

Parágrafo único. O auxílio não se incorpora aos vencimentos ou subsídios da servidora
para qualquer efeito, não gera direito adquirido, não serve de base de cálculo para
fins previdenciários, nem integra base de cálculo de outras vantagens, adicionais,
gratificações ou parcelas remuneratórias.

Art. 5º A concessão do Auxílio Nova Maternidade não impede a percepção, pela
servidora, do salário-maternidade, da remuneração do cargo efetivo ou de quaisquer
parcelas fixas asseguradas durante a licença, nos termos da legislação vigente,
observado o disposto no art. 3º, § 3º desta Lei Complementar.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta
de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, observadas
as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei Complementar, no que couber,
especialmente quanto aos procedimentos administrativos de apuração, cálculo,
concessão e pagamento do auxílio.

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,20 de fevereiro de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL
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